
LEI No 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005. 

 

Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficentes de assistência social no ensino 

superior; altera a Lei no 10.891, de 9 de julho de 

2004, e dá outras providências. 

 

 Art. 3o O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado 
pelos resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino 
Médio - ENEM ou outros critérios a serem definidos pelo Ministério da 
Educação, e, na etapa final, selecionado pela instituição de ensino superior, 
segundo seus próprios critérios, à qual competirá, também, aferir as 
informações prestadas pelo candidato. 

        Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela 
veracidade e autenticidade das informações socioeconômicas por ele 
prestadas. 

 

 

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do 

Ensino Superior e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção II 

Da gestão do FIES 

Art. 3o A gestão do FIES caberá: 

I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de 

supervisor da execução das operações do Fundo; e 

II - à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador e de 

administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo 

CMN. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.096-2005?OpenDocument
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II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de 

agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e 

normas baixadas pelo CMN. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de 

agente operador e de administrador dos ativos e passivos. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 487, de 2010) 

§ 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre: 

I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES; 

 

 

LEI No 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004. 

 

Institui a Bolsa-Atleta 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

        Art. 1o Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto 

de rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas 

modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê 

Paraolímpico Internacional. 

        § 1o A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais 

correspondentes ao que estabelece o Anexo I desta Lei. 

        § 2o Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta 

Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e 

Universitários Brasileiros; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham 

participado de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta 

Internacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no 

exterior, e a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 

        § 3o A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades 

Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimento das 

modalidades esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao 

Comitê Paraolímpico Internacional. 

        Art. 2o A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 

beneficiados e a administração pública federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12202.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/487.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/487.htm#art4
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.891-2004?OpenDocument
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        Art. 3o Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

        I – possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 

Nacional, Atleta Internacional e Atleta Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade 

mínima de 12 (doze) anos e máxima de 16 (dezesseis) anos para a obtenção da Bolsa-

Atleta Estudantil;  

        II – estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; 

        I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 

Nacional, Atleta Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 12 

(doze) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil; (Redação dada pela Lei nº 

11.096, de 2005) 

        II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os atletas que 

pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; (Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005) 

        III – estar em plena atividade esportiva; 

        IV – não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou 

privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou 

regular diverso do salário; 

        V – não receber salário de entidade de prática desportiva; 

        VI – ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no exterior 

no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-

Atleta; e 

        VII – estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada.  

        VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, 

exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil. (Redação dada 

pela Lei nº 11.096, de 2005) 

        Art. 4o (VETADO) 

        Art. 5o Atletas de reconhecido destaque, de modalidades não-olímpicas ou não-

paraolímpicas, que sequer sejam vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou ao 

Comitê Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a concessão da Bolsa-Atleta nas 

categorias estudantil, nacional ou internacional, mediante indicação das entidades 

nacionais dirigentes dos respectivos esportes, referendada por histórico de resultados e 

situação nos rankings nacional e/ou internacional da respectiva modalidade. 

        Art. 6o As indicações referentes às modalidades previstas no art. 5o desta Lei serão 

submetidas ao Conselho Nacional do Esporte – CNE, para que sejam observadas as 

prioridades de atendimento à Política Nacional de Esporte e as disponibilidades 

financeiras. 

        Art. 7o (VETADO) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm#art3vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm#art3vii
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        Art. 8o (VETADO) 

        Art. 9o (VETADO) 

        Art. 10. (VETADO) 

        Art. 11. As Bolsas-Atletas serão concedidas pelo prazo de 1 (um) ano, 

configurando 12 (doze) recebimentos mensais. Os atletas que já receberem o benefício e 

conquistarem medalhas nos jogos olímpicos e paraolímpicos serão indicados 

automaticamente para renovação das suas respectivas bolsas. 

        Art. 12. As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta correrão à conta dos 

recursos orçamentários do Ministério do Esporte. 

        Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos financeiros recebidos 

na forma e nos prazos fixados em regulamento. 

        Art. 14. (VETADO) 

        Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     


